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EDITAL INTERNO Nº 07/2025 
 

Dispõe sobre a seleção de estudantes do IFSul Câmpus 

Sapucaia do Sul para o projeto Língua Francesa – Niveau 
Débutant. 

 
 
O Diretor-geral do IFSul, Câmpus Sapucaia do Sul, no uso de suas atribuições, torna pública a realização de 
Processo Seletivo para preenchimento de vagas para o projeto de Ensino Língua Francesa – Niveau 
Débutant, de acordo com as condições a seguir especificadas: 

 
 
1. DA OFERTA DE VAGAS 
1.1 O Projeto de Ensino Língua Francesa – Niveau Débutant consiste em um curso de aprendizado da 

Língua Francesa e é presencial para estudantes do IFSul Câmpus Sapucaia do Sul. 
1.2 Serão ofertadas 3 turmas para o projeto, sendo duas presenciais e uma na modalidade de Ensino a 
Distância (EaD). 

1.3 As aulas ocorrerão da semana de 16 de junho de 2025 à semana de 15 de dezembro de 2025. 
1.4 O quadro 1 mostra os horários e a quantidade de vagas em cada horário: 
 

Quadro 1 

Cota 4ª feira, 13h30 às 15h 
(presencial) 

5ª feira, 9h às 10h30 
(presencial) 

Sábado, 9h30 às 11h 
(EaD) 

(1) Estudantes dos Cursos 
Técnicos Diurnos 

12 vagas 12 vagas 6 vagas 

(2) Estudantes do Curso de 
Administração 

3 vagas 3 vagas 5 vagas 

(3) Estudantes dos Cursos 

Superiores 

6 vagas 6 vagas 10 vagas 

 
1.5 Havendo menor quantidade de inscritos numa cota, serão disponibilizadas as vagas como mostrado no 

quadro 2: 
 

Quadro 2 

Sobra de vagas em: Ordem de prioridade no preenchimento 

(1) Estudantes dos Cursos Técnicos Diurnos (2) depois (3) 

(2) Estudantes do Curso de Administração (1) depois (3) 

(3) Estudantes dos Cursos de Graduação (1) depois (2) 

 
1.6 O quadro 3 mostra os dias e horários de realização do Curso de Francês: 

 
Quadro 3 

Dia da semana Horário Formato 

Quarta-feira 13h30 às 15h Presencial 

Quinta-feira 9h às 10h30 Presencial 

Sábado 9h30 às 11h EaD 

 
1.7 Cada candidato pode escolher até 2 opções de horário, em ordem de preferência. 
1.8 Para as aulas da turma EaD, o candidato precisa dispor de acesso à internet, preferencialmente com 
notebook ou computador. 



 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição é feita por formulário eletrônico disponível no link https://cutt.ly/DrbzeblF 
2.2 A seleção dos participantes, em cada cota, será feita pela ordem da inscrição. 
2.3 O formulário de inscrição será aberto às 18h30 do dia 04 de junho de 2025, quarta-feira. 

 
 
3. DO CRONOGRAMA 

3.1 O cronograma da seleção encontra-se no quadro 4. 

 
Quadro 4 

Atividade Data 

Abertura do edital 30/05/2025 

Inscrições 04/06/2025 a 06/06/2025 

Divulgação dos selecionados 09/06/2025 

Apresentação do candidato para assinatura do 
termo de compromisso 

Até 12/06/2025 

Divulgação da 2ª lista de selecionados 13/06/2025 

Apresentação do candidato para assinatura do 
termo de compromisso 

Até 17/06/2025 

Início das aulas 18/06/2025 

 
3.2 A assinatura do termo de compromisso se dará no Departamento de Ensino no período indicado das 8h 
às 20h. 

3.3 O candidato que não assinar o termo de compromisso no prazo perde o direito à vaga. 
3.4 O candidato que faltar ao primeiro dia de aula perde o direito à vaga. 
3.5 O candidato que faltar a 2 aulas seguidas perde o direito à vaga. 
3.6 No caso de abertura de vagas até a 5ª semana do projeto os candidatos suplementes são chamados. 

 
 

4. DOS RESULTADOS 
4.1 O endereço http://www.sapucaia.ifsul.edu.br/component/k2/itemlist/category/98-editaisedocs-

2025  mostra o resultado do processo seletivo. 

4.2 É de responsabilidade da/o candidata/o acompanhar os resultados e cumprir os prazos estabelecidos. 
 

 

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1 A inscrição da/o candidata/o implicará no conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 
condições do processo seletivo, tais como estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar 

desconhecimento. 
5.2 Os atos relativos a este Edital serão publicados no site do Câmpus Sapucaia do Sul no endereço 

http://www.sapucaia.ifsul.edu.br/component/k2/itemlist/category/98-editaisedocs-2025 . 

5.3 O acompanhamento das publicações referentes ao Processo Seletivo é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. 
5.5 A gestão deste edital, incluindo o recebimento eletrônico das inscrições, análise e publicação dos 

resultados estará a cargo do Departamento de Ensino (DEPEN) do IFSul Câmpus Sapucaia do Sul. 
5.6 As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e/ou duvidosos, serão resolvidos pelo 
Departamento de Ensino (DEPEN) do IFSul, Câmpus Sapucaia do Sul. 
5.6 Ao final do curso, serão fornecidos certificados de participação para todas/os participantes que 

obtiveram no mínimo 75% de frequência e média igual ou maior do que 6,0 (seis). 
 
 

Sapucaia do Sul, 30 de maio de 2025. 
 

 
 

Fabio Roberto Moraes Lemes 
Diretor-Geral 

IFSul Câmpus Sapucaia do Sul 
(assinado eletronicamente) 
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